
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0046/2024       Em São Pedro da Aldeia, 01 de abril de 2024

CONCEDE A "COMENDA DO MÉRITO 

LEGISLATIVO" AO REVERENDÍSSIMO PASTOR 

FELIPE FERREIRA ABRANTES DE SÁ, 

MATEMÁTICO E PEDAGOGO, PELOS 

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO 

MUNICÍPIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Concede ao Reverendíssimo Pastor Felipe Ferreira Abrantes de Sá a 

"Comenda do Mérito Legislativo", Matemático e Pedagogo, pelos relevantes serviços 

prestados ao Município.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente resolução, o Sr. Felipe Ferreira Abrantes de Sá, mais conhecido 

como "Pr. Felipe Abrantes", Casado a Danielle Cristina Cardoso Abrantes, graduado 

em Matemática e Pedagogia e Pastor da Igreja IVES CHURCH – Igreja Vitória do 

Espirito Santo. 

Pr. Felipe, ao longo de sua trajetória, demonstrou um compromisso excepcional 

com o conhecimento e a educação, destacando -se como um talentoso matemático e 

pedagogo dedicado ao ensino e à disseminação do saber. Sua paixão pela matemática 

não apenas enriquece o campo acadêmico, mas também inspira gerações futuras a 

explorar os desafios e maravilhas dessa disciplina fundamental. Além de sua 

contribuição para a educação, Pr. Felipe tem desempenhado um papel vital como pastor 

na Igreja Ives Church, onde sua liderança compassiva e seu comprometimento com os 

valores morais têm impactado positivamente a vida da comunidade. Sua dedicação em 

servir e orientar os fiéis tem sido uma fonte de inspiração e fortalecimento espiritual 

para muitos. Ao conceder esta comenda, reconhecemos não apenas as realizações 

individuais do Pr. Felipe, mas também sua capacidade de unir diferentes esferas de sua 

vida em prol do bem comum. Sua integridade, ética e compaixão servem como um 

modelo exemplar para todos nós, destacando o poder transformador do serviço altruísta 

e da busca pelo conhecimento. 

Pelas razões expostas, faz-se justo conceder a COMENDA DO MÉRITO 

LEGISLATIVO.  
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

Sala das Sessões, em 01 de Abril de 2024.

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA

1º SECRETÁRIO(A)
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